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bro de 1997, e na sede das Nações Unidas, em Nova
Iorque, a partir de 5 de Dezembro de 1997 até à sua
entrada em vigor.

Artigo 16.o

Ratificação, aceitação, aprovação ou adesão

1 — A presente Convenção será submetida a ratifi-
cação, aceitação ou aprovação pelos signatários.

2 — A presente Convenção estará aberta à adesão
de qualquer Estado não signatário.

3 — Os instrumentos de ratificação, aceitação, apro-
vação ou adesão serão depositados junto do depositário.

Artigo 17.o

Entrada em vigor

1 — A presente Convenção entrará em vigor no 1.o dia
do 6.o mês após a data de depósito do 40.o instrumento
de ratificação, aceitação, aprovação ou adesão.

2 — Para qualquer Estado que deposite o seu ins-
trumento de ratificação, aceitação, aprovação ou adesão
após a data de depósito do 40.o instrumento de rati-
ficação, aceitação, aprovação ou adesão, a presente Con-
venção entrará em vigor no 1.o dia do 6.o mês a partir
da data em que esse Estado tenha depositado o seu
instrumento de ratificação, aceitação, aprovação ou
adesão.

Artigo 18.o

Aplicação a título provisório

Qualquer Estado pode, quando depositar o seu ins-
trumento de ratificação, aceitação, aprovação ou adesão,
declarar que aplicará a título provisório o parágrafo 1
do artigo 1.o da presente Convenção até à sua entrada
em vigor.

Artigo 19.o

Reservas

Não poderão ser formuladas reservas aos artigos da
presente Convenção.

Artigo 20.o

Duração e denúncia

1 — A presente Convenção terá duração ilimitada.
2 — Cada Estado Parte terá, no exercício da sua sobe-

rania nacional, o direito de denunciar a presente Con-
venção. Esse Estado Parte notificará dessa denúncia
todos os outros Estados Partes, o depositário e o Con-
selho de Segurança das Nações Unidas. Esse instru-
mento de denúncia incluirá uma explicação completa
sobre as razões que motivaram a denúncia.

3 — Essa denúncia só produzirá efeitos seis meses
após a recepção do instrumento de denúncia pelo depo-
sitário. No entanto, se no termo desse período de seis
meses o Estado Parte denunciante estiver envolvido num
conflito armado, a denúncia não produzirá efeitos antes
do final do conflito armado.

4 — A denúncia de um Estado Parte da presente Con-
venção não afectará de forma alguma o dever dos Esta-
dos de continuarem a cumprir com as obrigações con-
traídas ao abrigo das regras pertinentes do direito
internacional.

Artigo 21.o

Depositário

O Secretário-Geral das Nações Unidas é designado
como depositário da presente Convenção.

Artigo 22.o

Textos autênticos

O texto original da presente Convenção, cujos textos
em árabe, chinês, espanhol, francês, inglês e russo são
igualmente autênticos, será depositado junto do Secre-
tário-Geral das Nações Unidas.

Declaração de Rectificação n.o 3/99

Para os devidos efeitos se declara que a Lei
n.o 87/98 — altera a Lei n.o 127-B/97, de 20 de Dezembro
(Orçamento do Estado para 1998) —, publicada no Diá-
rio da República, 1.a série-A, n.o 294, de 22 de Dezembro
de 1998, saiu com a seguinte incorrecção, que assim
se rectifica:

No mapa II, «05 — Administração Interna», capí-
tulo 01, na coluna por capítulos, onde se lê
«2 917 500 contos» deve ler-se «25 524 447 contos».

Assembleia da República, 20 de Janeiro de 1999. —
A Secretária-Geral, Adelina Sá Carvalho.

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Decreto-Lei n.o 20/99

de 28 de Janeiro

A experiência adquirida com a aplicação da regu-
lamentação comunitária em vigor desde 1 de Janeiro
de 1988, relativa à contrafacção, revelou a existência
de lacunas e deficiências que justificavam profundas
alterações, de modo a alcançar um maior grau de
eficácia.

A conclusão do Acordo sobre os Aspectos dos Direi-
tos de Propriedade Intelectual Relativos ao Comér-
cio (ADPIC), sob os auspícios do GATT, tornando mais
premente a necessidade de alteração daquele quadro
normativo, levou à adopção do Regulamento (CE)
n.o 3295/94, do Conselho, de 22 de Dezembro de 1994,
publicado no Jornal Oficial das Comunidades Europeias,
L 341, de 30 de Dezembro de 1994, que estabelece medi-
das destinadas a proibir a introdução em livre prática,
a exportação, a reexportação e a colocação sob um
regime suspensivo das mercadorias de contrafacção e
das mercadorias pirata.

Determinadas disposições do Regulamento remetem
para o direito interno de cada Estado membro a defi-
nição das suas condições de aplicação, o que, para uma
maior clareza jurídica, implica a reformulação do Decre-
to-Lei n.o 160/88, de 13 de Maio, adoptado em aplicação
da regulamentação comunitária que cessou entretanto
a sua vigência.

Neste quadro, importa reafirmar a competência da
autoridade aduaneira para decidir sobre o pedido de
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intervenção aduaneira, manter a exigência da prestação
de uma garantia destinada a cobrir a eventual respon-
sabilidade civil do requerente face às pessoas abrangidas
pelas operações susceptíveis de serem objecto da inter-
venção aduaneira e a assegurar o pagamento dos encar-
gos resultantes da manutenção das mercadorias sob con-
trolo aduaneiro, nomeadamente as despesas de arma-
zenagem das mercadorias durante o prazo de suspensão
do desalfandegamento ou da detenção, prever expres-
samente a ausência de responsabilidade dos serviços
aduaneiros no caso de, oficiosamente, serem tomadas
medidas de intervenção aduaneira em aplicação do
artigo 4.o do Regulamento, reajustar a taxa devida pelo
tratamento administrativo do referido pedido.

Importa, ainda, clarificar o enquadramento, em sede
penal, das infracções previstas neste quadro normativo,
matéria na qual o Governo está autorizado a legislar,
nos termos previstos no n.o 2 do artigo 49.o da Lei
n.o 127-B/97, de 20 de Dezembro.

No uso da autorização legislativa concedida pelo n.o 2
do artigo 49.o da Lei n.o 127-B/97, de 20 de Dezembro,
e nos termos das alíneas a) e b) do n.o 1 do artigo 198.o
da Constituição, o Governo decreta, para valer como
lei geral da República, o seguinte:

Artigo 1.o

Competência

1 — Para efeitos de aplicação do Regulamento (CE)
n.o 3295/94, do Conselho, de 22 de Dezembro de 1994,
adiante designado por Regulamento, compete ao direc-
tor-geral das Alfândegas e dos Impostos Especiais sobre
o Consumo decidir sobre o pedido de intervenção
aduaneira.

2 — O Instituto Nacional da Propriedade Indus-
trial (INPI), a Sociedade Portuguesa de Autores (SPA)
ou qualquer outra entidade tecnicamente habilitada em
matéria de direitos de propriedade intelectual prestará
à Direcção-Geral das Alfândegas e dos Impostos Espe-
ciais sobre o Consumo (DGAIEC) todo o apoio técnico
que esta lhe solicitar.

3 — A decisão a que se refere o n.o 1 deverá ser
proferida no prazo máximo de 10 dias, a contar da data
da entrada do pedido na DGAIEC.

Artigo 2.o

Prestação de garantia

1 — O director-geral das Alfândegas e dos Impostos
Especiais sobre o Consumo, ou a pessoa em quem este
delegar os respectivos poderes, pode exigir ao reque-
rente, no momento da efectiva intervenção aduaneira,
a prestação de uma garantia.

2 — O montante da garantia será calculado tendo em
conta os elementos constantes do pedido de intervenção
aduaneira, o valor da mercadoria, bem como quaisquer
outros elementos que a administração aduaneira con-
sidere relevantes para o efeito.

Artigo 3.o

Intervenção aduaneira a título oficioso

As medidas de intervenção aduaneira tomadas pelas
respectivas autoridades, antes da apresentação de um
pedido de intervenção, não conferem ao declarante ou
ao detentor das mercadorias direito a qualquer indem-
nização.

Artigo 4.o

Taxa

Pelo pedido de intervenção aduaneira é devida a taxa
prevista no n.o VIII) do artigo 6.o da tabela II anexa
à Reforma Aduaneira, aprovada pelo Decreto-Lei
n.o 46 311, de 27 de Abril de 1965.

Artigo 5.o

Reforma aduaneira

O n.o VIII) do artigo 6.o da tabela II anexa à Reforma
Aduaneira, aprovada pelo Decreto-Lei n.o 46 311, de
27 de Abril de 1965, introduzido pelo Decreto-Lei
n.o 160/88, de 13 de Maio, passa a ter a seguinte
redacção:

«Artigo 6.o

Outros serviços a requerimento de partes:

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
VIII) Pedidos de intervenção aduaneira formula-

dos pelos titulares dos direitos de proprie-
dade intelectual abrangidos pelo Regula-
mento (CE) n.o 3295/94, do Conselho, de
22 de Dezembro de 1994.

Por cada pedido:

Válido por um mês — 10 000$;
Cada mês ou fracção, além do primeiro —

5000$.»

Artigo 6.o

Decreto-Lei n.o 28/84, de 20 de Janeiro

O artigo 23.o do Decreto-Lei n.o 28/84, de 20 de
Janeiro, passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 23.o

Fraude sobre mercadorias

1 — Quem, com intenção de enganar outrem nas rela-
ções negociais, fabricar, transformar, introduzir em livre
prática, importar, exportar, reexportar, colocar sob um
regime suspensivo, tiver em depósito ou em exposição
para venda, vender ou puser em circulação por qualquer
outro modo mercadorias:

a) Contrafeitas ou mercadorias pirata, falsificadas
ou depreciadas, fazendo-as passar por autên-
ticas, não alteradas ou intactas;

b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

Artigo 7.o

Legislação revogada

É revogado o Decreto-Lei n.o 160/88, de 13 de Maio.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 10 de
Dezembro de 1998. — António Manuel de Oliveira Guter-
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res — António Luciano Pacheco de Sousa Franco — José
Eduardo Vera Cruz Jardim.

Promulgado em 18 de Janeiro de 1999.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 19 de Janeiro de 1999.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

Decreto-Lei n.o 21/99
de 28 de Janeiro

A nova estrutura orgânica do Ministério das Finanças
foi aprovada pelo Decreto-Lei n.o 158/96, de 3 de Setem-
bro (Lei Orgânica do Ministério das Finanças). Dos três
anos da sua vigência e da experiência da sua aplicação
neste período colhe-se a necessidade de a tornar mais
precisa em alguns aspectos e de a desenvolver noutros.

Neste sentido, redefine-se a posição orgânica do
Defensor do Contribuinte no Ministério das Finanças,
tornando claro que a sua actividade, embora se traduza
numa contribuição efectiva para o correcto desempenho
das funções tributárias do Estado, não deve ser con-
figurada como órgão de apoio e de coadjuvação do
Ministro das Finanças na definição e execução das polí-
ticas fiscais, deixando, por isso, de ser expressamente
qualificado como tal e passando a estar previsto como
órgão independente das organizações tributárias, cuja
missão genérica consiste em assegurar o respeito pela
administração fiscal dos direitos, liberdades e garantias
dos contribuintes, emitindo pareceres e dirigindo reco-
mendações aos órgãos competentes, e funcionar como
observatório do desempenho do sistema tributário.
Reforçando aquela sua independência, prevê-se ainda
que a autoridade à qual a recomendação ou parecer
são dirigidos deve, no prazo de 60 dias a contar da
sua recepção, comunicar ao Defensor do Contribuinte
a posição que quanto a ela assume, devendo funda-
mentá-la, no caso de não concordância.

Por outro lado, considerando que a administração
indirecta do Estado, constituída por pessoas colectivas
públicas instrumentais, deve a sua existência à pressu-
posta melhor eficiência e eficácia na prossecução dos
interesses públicos estaduais especificamente postos a
seu cargo e se configura como um instrumento do poder
político democrático, tal como sucede com a adminis-
tração directa, importa precisar os meios através dos
quais aquela sua natureza instrumental se realiza, escla-
recendo os poderes ministeriais de controlo e de orien-
tação a que se encontram submetidas. Assim, em relação
às diversas entidades públicas criadas pelo Estado para
a prossecução de atribuições do Ministério das Finanças,
precisou-se que, salvo regra legal especial, o Ministro
das Finanças exerce uma tutela de legalidade de todos
os seus actos e de mérito quanto àqueles que digam
respeito à sua própria organização e funcionamento
interno, em termos inspectivos, revogatórios e substi-
tutivos, com fundamento na ilegalidade ou no demérito
dos seus actos, de acordo com o fim da tutela, sem
prejuízo, obviamente, de regras legais especiais que esta-
beleçam uma tutela mais ampla. Clarificou-se, ainda,
que o poder de superintendência do Ministro das Finan-
ças envolve o poder de orientar a actividade das enti-

dades superintendidas, através da adopção de directivas
e de recomendações.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Os artigos 6.o, 8.o, 10.o, 26.o e 27.o do Decreto-Lei
n.o 158/96, de 3 de Setembro, passam a ter a seguinte
redacção:

«Artigo 6.o

[. . .]

1 — São criados os seguintes órgãos de apoio, cuja
missão genérica consiste em coadjuvar o Ministro das
Finanças na definição e execução das diversas políticas
a prosseguir no âmbito do respectivo Ministério:

a) Conselho Superior de Finanças (CSF);
b) Conselho de Directores-Gerais (CDG).

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 8.o

[. . .]

1 — As atribuições cometidas ao Ministério das
Finanças são prosseguidas pelas seguintes entidades:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) Instituto de Informática.

2 — As entidades referidas no número anterior estão
sujeitas a tutela de legalidade de todos os seus actos
e a tutela de mérito quanto aos actos que digam respeito
à sua própria organização e funcionamento interno, em
termos inspectivos, revogatórios e substitutivos, com
fundamento na ilegalidade ou no demérito dos seus
actos, de acordo com o fim da tutela.

Artigo 10.o

[. . .]

Sem prejuízo dos poderes de tutela, estão sob a supe-
rintendência do Ministro das Finanças, a qual se exerce
através do poder de orientação da respectiva actividade,
através da adopção de directivas e de recomendações,
as seguintes entidades:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) Caixa Geral de Aposentações (CGA).
e) Instituto de Informática.

Artigo 26.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — Fazem parte do Conselho de Directores-Gerais

todos os directores-gerais e os responsáveis de categoria


